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LrcENÇA DE INSTALAÇÃO - L.r. Nq 07212023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Manaus Ambiental S.A.

ENDEREÇo IARA coRRESroNDÊNCIA: Av. André Araújo, n' í98í-4, Aleixo, Manaus-
AM

CNPJ/CPF: 03.264.927 lO0O1 -27 INSCRTÇÁo EsrADrrAL: 04.141.923-5

Fol,rE: (92) 3627-5171 Frx: (92) 98415-2691

REGrsrRo No IP 
^AM: 

1012.3217 PRocESSo Ns: 6231 12023-89

ArrvrDADE: Sistema de Tratamento de Esgoto Doméstico/Sanitário

LocALrzAÇÃo ol Arrvro.lon: Ampliação das Redes Coletoras de Esgoto de Parte
dos seguintes Bairros: Cachoeirinha, Centro, São Geraldo, Nossa Senhora das
Graças e Adrianópolis, Caracterizado através da CARTA IMAGEM anexado ao
Processo n" 01.01.030201.00623112023-89, sendo direcionado o efluente para o
SES Educandos situado na Rua Manoel Urbano, no 57, Bairro: Educandos nas
coordenadas geográficas 30 8' 28.626 S e 600 0' 57,516'W.

f,'TNALTDADE: Autorizar a implantaçáo de rede coletora de esgoto, afim de ampliar a
cobertura do sistema de esgotamento sanitário, drenando os efluentes para a
Estação de Tratamento de Esgoto da ETE Educandos, em Manaus/AM, numa
extensáo total de 44,60 Km.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRÂDADoR: Grande Ponrr: Excepcional

PRÁzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 01 ANo

Atencão:
o f,sta licençe é compostr d€ 15 restrlçÕes e/ou condiçõ€s cotrshntcs tro verso, cujo nlo

cumprimento/stctrdimento sujeltirá r sur ioyslidrçao e/ou rs pcnslidrdes prcüstts cm trormrs.
. Esta lic€nça nío comprovr trcm substitui o documcnto dc propriedade, de poss€ ou de domÍnio do imóvel.
. Est! lic€tlça deve estlr dispostr dG formr visfuel (frctrte e yGno), tro locrl otrdc é dcscnvoMds â rtividide.
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Rosa Mari ira Geissler Julia te de Souzâ
écnica Diretor Presidente
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www.ipaam.am.gov.br
twitrer.ôm/lpaamAMl
instagram.com/@ipâamam
facêbook.mm/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gov.br
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Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA. LI N' 07212023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação.
em,meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme aÍÍ.24, daLei n'.3.785 de 24 dejulho de 20121

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme àrt.23. da Lei n".3.785 de 24 de julho de

2012..

3- A presente Licença está sendo concedida com base nas informagões constântes no
processo n' . 623112023-89.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
na suâ automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçáo, âtividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requeÍer âo IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Segregar, acondicionar, armazenar. transpoíar e daÍ destinâção, ambientalmente adequada

aos resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.30512010, NBR 10.004/2004 e

CONAMA 30712002, devendo enviar os certificados de destinação final dos resíduos a

este Instituto mensalmente:
8. As substâncias minerais de uso imediato na construção civil, devem ser fornecidas por

empresas devidamente licenciadas por este IPAAM. parâ esta finalidade.
9. A coleta e o transpoÍe dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento

devem ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade neste

Instituto, com envio dos certificados de destinação final;
10. Enviar â este instituto relatório fotográfico com as devidas coordenadas geográficas de

cada trecho concluído das obras de implantação das redes coletoras e Poços de Visitasl
ll. Comunicar a este instituto a conclusão da obra, para posteÍior vistoria, no prazo de l5

dias:
12. A intervenção dâ obra em via pública, fica condicionada a anuência da Prefeitura

Municipal de Manaus, enviar uma cópia a este IPAAM da referida autorização;
13. Realizar um plano de comunicação aos moradores, referente a obra a ser implantada, e

enviar um relatório fotográfico com cooÍdenadas geográficas com as evidencias a este

IPAAM;
14. Enviar a este IPAAM o projeto hidromecânico juntamente com os projetos executivos das

estaçÕes elevatórias a ser implantada de acordo com a NBR 12208. contemplando,

também, aspectos de operação e manutenção, coleta de dados necessários a perfeita

elaboração do projeto, com memoriais descritivos e de cálculos e peças gráficas do

sistema, no prazo de 30 dias:
15. Revitalizar todas as elevatórias existentes que serão contempladas no projeto de ampliação

das redes coletorâs, objeto desta licença, antes de iniciar.as operaçÔes de interligações da

rede de esgoto, após, enviar a este IPAAM relatório fotográfico com coordenadas

geográficas das ações implementadas.


